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PREFEITURA IUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PRffi.mselEALm@ SWffiE

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de
empresa para prestação dos serviços de transporte.

DATA DA ABERTURA: Dia 0710612018, às 10h00min.

DOTAÇAO:

DOTAÇOES

Exercíci
oda
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da
fonte

2018 3090 09.001.08.244.0380.203í 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 3340 09 002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3343 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 3350 09.oo2.08.244.O400. 2033 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2018 3352 09.o02.08.244.0400.2033 732 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3370 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.39 00 00 Do Exercicio

VALOR wtÁXrUO: R$ 1O.24O,OO (dez mil,
quarenta reais).

duzentos e

Rua Wâlfredo Bittencourt de Morâes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracaora'nsb.nr.gov.h - Nova Santa Biárbara - Paraná

Processo Administrativo n.o 51 12018
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pREFEITURA MUNlclpA DE NovA sANTA eÁRelRA
S ectetarit frlutticipat [e flssistência Sociaf

c.N.P.J. N.. 19.560.789/000163

Mediante a:uÍorizaçáo desta Secretaria Municipal, solicitar a Vossa Seúoria a

abertura de licitação de locação de veiculo de transporte de no mínimo 50 passageiros e

motorista para viagens realizadas a serviço da Assistencia Social, em programações com os

idosos e com adolescentes do nosso municipio, com a quilometragem de 2.000 km a ser

utilizada na sua totalidade ou inferior a esse valor quilometragem, serão solicitados as viagens
conforme a necessidade desta secretaria, durante um prazo de 12 meses.

Sem mais para o momento me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos.

*à

S

Giane R. da Costa Kondo
Municipal de Assistência Social

Recebido por:
""",{e fosl§

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 1 19 Centro cep 86250-000
Fone; (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Santa Brárbara-PR

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social
N" 03 i/2018

Para: Secretaria de Administração
DaIa:1610512018

Assunto: Solicitação de Abertura de licitação

v
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peReNÁ

coRRESPoNDÊucra rrureRrua

Nova Santa Bárbara, 1610512018.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Giane Rodrigues da Costa Kondo, Secretária Municipal de Assistência
Social, solicitando a contratação de empresa para prestação dos serviços de
transporte, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

P ito Municipal

z

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



RAZÃO SOCIAL PRETINHO TURISMO LTDA - ME

ENDEREÇo: Rua Horácio Amaral, 125, Jardim Alvorada, Assaí - Pr

cNPJ 1 9.453.704/000í 48
CONTATO 43 99644-1795 Anderson Alves

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara . Pr.

CNPJr 95,561,080/0001.60 Fone/ Fax - (43) 3266-8100

.,coT
P

q SECRETARIA DE

Carimbo com CNPJ:

Assinatura: '*-.,1-c-.-...-
19.453.704,OOO1-48
PREIINHO TURI§FJ:O t.TDÂ . ME
Rua: Horacio Amârâl 'i?5 - Fündos

.Mim Alvoraia - CII: :3$,2?C-000

AEsl - Paraná

ANDERSON-ALVES

Data: 02/04/2018

Item Descrição Valor por

quilômetro

1 Locação de veículo de transpoÍte de no minimo 50 passageiros e motorista
para viagens realizadas a serviço da Secretaria de Assistência Social.

R$620

0{
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uzÃo socnt: RtcARDo ALExANDRE FRETRE FERREIRA - ME

ENDEREÇo: RUA FRANCISCO SoARES,575, JOÂO ABDALA DERBL|, STA CEC.DO pAVÂO-pR

CNPJ: 07.577.318/0001-89

CONTATO : 43 99129-2153

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001.60 . Fone/ Fax - (43) 3266-8100

"COTACÂO DE PREÇo":LOCACÂO DE VEÍCULO PARA VIAGENS DA SECRETARIA DE

ÀssrsiÊucn socnl

Carimbo com CNPJ:

Assinaturar

Data

Item Descrição Valor por

quilômetro

1 Locação de veículo de transporle de no minimo 50 passageiros e motoísta
para viagens realizadas a serviÇo da Secretaria de Assistência Social.

6,00



Valor por

quilômeko

«§ 3,\5a de Assistência Social.
50 passageiros e motorista

06

-f,
LIDA

HCRU:Ii:E

0
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06'dL clü our F

E

RAáO

coNTATo (q5) 3Jôs - \3 qà

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara .Pr,
CNPJ: 95,56'1,080/0001.60 Fone/ Fax - (43)3266.8100

Descrição

1, :de ,veiculo de kansporte de no

Carimbo com CNPJ:

Assinatura:

Item
I

Data:

b) "-
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ESTTMATTVA DE PREçO - LOCA DE TRANSPORTE ASSI NCIA

DESCRTÇÃO PRETINHO RICARDO ROMANÍSIO MÉDIA

Locação de veículo de transporte de no mínimo 50 passageiros e motorista para

viagens realizadas a serviço da Secretaria de Assistência Social.
R$ 6,20 R$ 6,00 R$ 3,í5 R$ 5,',t2

Nova Santa Bárbara-PR, 06 de Abril de 2018.

\^" lsr*iS*G\o\*.. \* \i,G*
Mônica Maria Proença Martins da Conceição \
Responsável pela cotação de preços

.\,
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PREFEITURA MUNICIPAL

coRREsPoNoÊncr^o, INTERNÂ

Nova Sarrta Bárbara,l6 / OS / 2018.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilldade

Assunto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços de
transporte.

Senhorita Contadora:

Tem esta hnalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçâo
orçamentária para o registro de Preços para eventual contrataÇáo de serviços
de transporte, em atendimento a solicitação da Sra. Giane R. da Costa
Kondo, Secretária Municipal de Assistência Social, num valor máximo
previsto de R$ 10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais), por um
período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se âpresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine tk Sanúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenno, 143.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.sov.br



09PREFEITURA MUNICIPALffiffiilrt
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNDÊxcu rNtBnNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 16/05/2018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de Preços para eventual contratação de serviços de transporte,
em atendimento a solicitação da Sra. Giane R. da Costa Kondo, Secretária Municipal de
Assistência Social, num valor máximo previsto de R$ 10.240,00 (dez mil, duzentos e

quarenta reais), por um período de 12 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.03 80.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistôncia Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;3340:3343; 3350;
3352;3370.

Lnur e Souza s

Contadora/CRC 04 096to-4

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenlro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-g-www.ns b.or.sov.br

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Brirbaw 1610512018.

Atencigsffi\e, 
^/ \ /l

I



PREFEITURA MUNICIPAL 1f,

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 1610512018.

Prezado Senhor,

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3340;
3343; 3350.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na Ludi dos Santos
Setor de Lici

Rua Walfredo Binencourr de Moraes no 222, CentÍo,8 43.3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov,bf - rwrv.nsb or.pov.br

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Em atençâo à correspondência expedida pela Sra. Giane R. da
Costa Kondo, Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando o registro de
Preços para eventual contratação de serviços de transporte, num valor máximo
previsto de R$ 10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais), por um período de 12
(doze) meses e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:



l1
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÀ

Av. Walfredo BirtencouÍ. dê Mora.s ne 222, Fooe/Fax (oa3) 7zó6-8roo
CNPJ N.o er. j6r.o8olmor6o

E-m,il: po!!b(Ansb.p!.rov.br - Nova Sánr. Bárbara - Párenj

Parecer iurídico

Solicitante: Departarnento Municipal de Licitações e Conrratos

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer acerca das

providências a serem adotadas para a contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de transporte, num valor máximo previsto de RE

ro.24o,oo (dez mil e duzentos e quarenta reais), conforme requerido pela

Secretaria Municipal de Assistência Social.

I.

De saída, consta o pedido e a justificativa pelo órgão a ser

beneficiário com a pretensa contratação, corn caracterização do objeto e

valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de dotação

orçamentária e parecer contábil para Íazer frente com as despesas da

pretensa contratação.

Página r de 6
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Ademais disso, está devidamente autorizado pela autoridade

administrativa competente.

É o bre.re relatório, do qual fundamento e opino.

II.

Inicialmente, via de regra, as obtas, serviços, compras e

alienações do Poder Público devem ser precedidas da realização de

processo administrativo licitatório. Dito preceito decorre inclusive de

mandamento constitucional. Senão vejamos:

"Art. j7. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estaáos, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecer,i a.os princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressaluados os casos especificados na legislação, as obras,

sertsiços, conptas e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegt;re igualilade àe condições

a todos os concorrentes, cotn cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantiilas as conilições efetivas da

propostd, nos termos da lei, o qral somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáaeis à

garantia do cumprimento ilas obrigações."

Como forma de dar maior efetividade a esse normado, o

legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8.666/q, que cuida, num

contexto amplo, das licitações e contratos administrativos.

Página z de 6

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARA
Àv. Wálftedo Birten.ourt dê Mor.ês ne z2r, Fone/F^x (oa) ,266-&.00

CNPJ N.o ej.ró!.o8oloooróô
E-mr;l: pmnsb@nsb.pr.çov.br - Nôvá Sanra Báibara - paÍaná

\J



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÂNTA BÁRBARÂ
Áv. Walfredo Bnren.ourr de Mora€s ne rr1, Fo.e/Fax (oal) 126ó-8ro0

cNPJ N.e er.r6t.o8olooor6o
E-mail: ponsb(ônsb.pr.gov.br - Nôva Saírá Bárhãra - Pará.á

A partir da lei geral, outros regularnenros foram sendo

editados pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n. rc.52o/2oo2 -
que instituiu a modalidade pregão'.

Acredita-se, salvo melhor juízo, que a modalidade pregão é a

que melhor se amolda às circunstâncias do caso corrente, eis que o

objeto a ser contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser licitado é

dotado de natureza comum, ou seja, cujos padrões de qualidade bem

podem ser "oby'etivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado",

Elernentos esses, vale dizer, no qüe tange

convencionalidade, tornam possível a adoção do pregão':

ao aspecto de

"Lei n. rc.52o/zooz

A*. f Para aquisição ile bms e sen iços comltns, poilrô ser

aàotaàa a licitação na moilaliilaile ik pregão, que súá regida por

estr Lei.

G,ifu').

' A fim de não enwolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregã,o não foi a

última a ser instituída pelo Poder Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituídas, como, por exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação.

' No acórdão r" zrTz/zooB o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a utilização da
modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n' to.5zo/zooz, sempre que o obieto da
contratação for padronizável e disponível no mercado, independentemente de sua

complexidade". / 
\

,\_ ,-))
Pá)inelde 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfr.do Birtencourr de Mo.aes nc r2r, FÕn e/Eax (o]') )266-stoo

CNPJ N.e ej.rór.o8o/ooo160
E-*ll, e!!!l!@!:b.p!8e!ü - Novr Sanra Bárbàra - paraná

Parágrafo único. Consideram-se bens e seraiços cotnuns, pard
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos pailrões de
desempenho e qualidade possorm ser objetiaamente definidos pelo
edital, por meio ile especificações usuais no mercado."

Destaca-se o vocábulo "poderá" no dispositivo, e não

"deverá" fazê-lo pelo pregão. Logo, é facultativo ao Poder Público.

Ern que pese isso, dentre as modalidades licitatórias, o

pregão afigura como sendo a mais simples, e por isso, âcarreta grande

celeridade e ampla participação de pretensos licitantes, o que converge

com os ob1'etivos licitatórios, conforme prescreve o art. jq, da Lei n.

8.666/q:

"Lei n. 8.666/qt

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a obseraância ilo
princípio constitucional àa isonomia, a seleção ila proposta mais

aantajosa para a administração e d promoção do

desenaolvimento nacional sustentâtsel e será processada e

julgada em estrita conformiilaàe com os princípios b,isicos da

legalidaile, ila impessoalidade, àa moraliàade, ila igualdaile, da

publiciilade, àa probidade administratitsa, da ainculação ao

instrumento conzsocatório, do julgamento objetioo e dos que lhes

são correlatos."

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do pregão para

acobertar a contratação do objeto do caso corrente, em vista, primeiro,

que há expressa autorização legal, e outro, que pelas características

simplórias, ostenta o pregão certa medida de vantagem à

Administração.

Página 4 de ó
o



!5PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SÀNTA BÁRBARA
Âv. Waltr€do Birtêncourr de Moraês na 2r2, Fone/F* (oa) ).!66-stoo

cNPJ N.s e5.5ór.08ol@oróo
E-mãil: p!a!!!bt@arb.pÍ.rov.br - Novâ Santá Bárbara - Paraná

III.

Ato contínuo, a Administração poderá escolher a espécie do

Pregão que melhor se amolda para a contratação em comentário.

Nesse ínterim, embora exista no mundo jurídico o Decreto

í. 5.5o4/ot, que dispõe sobre a preferência pelo pregão eletrônico, dito

preceito normativo, entretanto, é aplicável de maneira detida à União,

sendo seu acatamento facultativo aos outros entes políticos, visto a

autonomia administrativa constituciotlal que eles possuem.

Trata-se, ademais, de um norte, errl razão da falta de

regrâmento nesse aspecto pela Lei do Pregão. Logo, a escolha entre o

pregão presencial ou o eletrônico fica a critério do Administrador, no

âmbito da conveniência e oportunidade - discricionariedade (gênero), a

qual não incumbe ao presente órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina pela

possibilidade da adoção da modalidade licitatória pregão para a

contratação em tela, podendo ser o lEegée presencial ou o eletrônico, o

que a Administração deve definir - levando em consideração, o que

anoto, especialmente o fato da existência de fornecedores aptos ao

fornecimento na localidade e/ott rcgião,

\

É o p"."."., salvo melhor juízo.

Pá81na, de6
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE NOVÀ SANTA BÁRBARÂ

Av. Walfredo Birtencourt d. MoÍá4 ío 2r2, Fon./Fax (oal) 126ó-8!00
CNPJ N.P er.rár.o8olooor6o

e -rr.il, p4:!@l§+lgey.!E - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova S Bárbara, 16 de maio de zor8.

Página 6 de 6
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Gabriel Almeida de Tesus

Procuradoria Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Anexo ao presente a Portaria n" O8Ol2Ol7, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 17 l05l2OlB.

á«r(
Prefeito Municipal

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçâo sob a modalidade de PRErGÃO PRESENCIAL n" 38/2O18, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para
prestação dos serviços de transporte, norurlatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais âssuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n' 10.52O, de 17 lO7 l2OO2, Let Federal
n" 8.666, de21 l06l1993, Republicadaem06lOT11994, Decreto Federal n"
3.555 de 08/08/2000, Decretô Federal n" 3.697, de 2ll12l2OO0 e demais
legislações pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁReaRR
ESTADO DO PARANA

l8

Avrso oe ucraçÃo
pneeÃo pRESENctAL n.o tgt2olr - sRp

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação dos serviços de transporte.

Tipo. lilenor preço, por Lote.

Recebimento dos
07to6t2018.

lnicio do Pregão: Dia 07/0612018, às 10h00min.

Preço Máximo: R$ 10.240,00 (dez mil,
reais).

duzentos e quarenta

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura hrlunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de ltloraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou po r E-m ail : licitacao@n sb. pr. gov. b r

Nova Santa Bárbara, 1710512018.

Mar to de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria 08012017

/í"* à§'

1-Ld no,-

i,95-
Édttai

do

(.J
D,-,

ÉlÊ
g+-

'bE-t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mails - tÍac nsb l'. v.br - s,rr,rv.nsb.Dt'.gov.hr

Envelopes: Até às 09h30min. do dia

-D].



PREFEITURA MUNICIPAL
l9NOVA SANTA BARBARA

ESTÂDO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N' 38/2018 - SRP
Processo Administrativo n." 5í/201 I

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abâixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o e-
mail licitacao(@nsb. pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicaçâo de possíveis retificações ocorridas no instrumênto convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Ma Assis Nunes

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8,l00, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mail - licitacaofDnsb.or.sov.br - l u,u .rtsb.

l*ir

Pregoeiro
Portaria n' 08012017

OC
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PREGÃO PRESENCIAL N'38/20í8. SRP
Processo Administrativo n." 51 12018

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de emprêsa para prestação dos
serviços de transporte.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereÇo completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax:

, aos I 12018.

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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ESÍADÔ DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL N' 38/20í8 - SRP
Processo Administrativo n." 5í/20í I

LtctTAcÂo CLUSIVA PARA MICROEMP RESA E EMPRESA DE PE UENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI I lLc 147t2014t.

ABERTURA DA LIC|TAÇAO

Abertura: Dia 071O612018, às í0h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 09h30min, do dia 0710612018.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 08012017, do Senhor Preíeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Prêgão Presencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO OE PREÇOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de empresa para prêstação dos serviços de
transporte, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Fêderal n.o 123/2006 e
n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n' 8.25012014,
Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal n" 041/2009 e, no que couber, na Lei
Federal n.o 8.666/1 993.

A rêtirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de LicitaÇôes, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-Íeira, fone/Íax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.qov. br ou através do site www. nsb. pr.oov.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.or-oov.br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 0710612018, às l0h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraês, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipê de apoio.

í. DAS CONDIÇOeS Oe PARTICIPAçÃO
'1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamentê as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cu.io ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus

Anexos.

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - li o nsb r v.br - www.nsb.pt.gov.bt
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í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definiÇão
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação
de empresa para prestação dos serviços de transporte, conforme especificado no
ANEXO l, que integra o presente Edital.
2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, náo se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
n" 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.

J, I

or

3. DOTAÇAO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta LicitaÇão correrão por conta da seguinte dotação
mentária:

4. DAS IMPUGNAçÕES AO EDITAL
4.1. As impugnaÇões ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data Íixada para a realizaçáo da sessáo pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, teleíone, enderêÇo eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

liqitaçaq@nsb. pr.qov.br

4.1.2. Caberá ao pregoerro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas

DOTAÇÕES
Exercíci
oda

pesâ

2018 3090 09.00 1.08.244.0380.2031 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3340 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 3343 09.002.08 244.0400.2033 705 3390390000 Do Exercício
2018 3350 09.002 08 244.0400.2033 725 3.3.90 39 00 00 Do Exercício
2018 3352 Do Exercício09 002 08 244.0400.2033 -7Aa

3.3.90.39.00.00
2018 3370 3 3 90.39 00 00 Do Exercício09.002.08.244.0400.2033 741

4
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4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contrâ o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçáo do certame.

Peoueno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual ÍMEl). ualificadas como tais
nos termos do artioo 3o da Lei Comolemen tar n.o í 23/2006 com as alteracões da Lei
Comolementa r n." 147120'14.

5.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microemprêsa ou empresa
de pequeno porte:
5.2.1 . De cujo capital participe outra pessoa jurÍdica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representaÇão, no Pais, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
5-2.3- De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a recêita bruta global ultrapasse o limite de quê trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o'123

de 14 de dezembro de 2006;
5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrâpasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
5.2.7- Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma dê dêsmembramento

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. ConstituÍda sob a forma de sociedade por ações;
5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,

relação de pessoalidade, subordinaÇão e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 09h30min., do dia 07/06/2018, contendo no anverso

destes (respectivamentê) os seguintes dizeres:

)

23

5, DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1. Esta licitacão é exclusiva para particioacão de Microempresas (ME). Empresas de
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6.2. Nâo será aceito ual uer hi ótese. a oarticioacão de licitante retardatário.em o o D

ENVELOPE NO Oí . PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 38/2018

ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 38/20í8

considerado este. aouele oue aoresentar os envelooes após o horário estabelecido

7, DO CREDENCIAMENTO
7.'Í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao cêrtame.
7.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO IX.

7.1.1.1. Na hipótese do item 7.'l ou 7,1.í, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia âutênticada da empresa representada.
7.í.í.2. Caso o Licitante tenha preenchido os reouisitos dos sub-itens anteriorês não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
HabilitaÇão.
7.2. No ato da Sessáo Pública, o representante do licitante deverá identiíicar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
7.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
7.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
7.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presentê certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.
7.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

6
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7.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.
7.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope í - proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.
7.7. As TVICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO pORTE devem apresentar a
documentação comprobâtóna dessa condição, através do seguinte documento:
a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;
7.7.'l . Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope í - Proposta de PreÇo.

8. DA PROPOSTA
8.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV).
8.1 . 1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado êm CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;
8.1.2. A proposta deverá ser impressa em 0l (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruÇões contidas no (Anexo IV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificaçâo da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidâdê da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relâção detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário ultrapassar o valor
máximo êstipulado para este edital;
e) Prazo de validade da proposta, quê não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

í) Prazo de execuçáo de no máximo 02 (dois) dias, contados a partir da autorização emitida
pela Prefeitura;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestaçáo dos serviços e entrega da nota
fiscal;

h) Data e assinaturâ do proponente.

8.2. A não aprêsentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível eÍetivãr a leitura dos dados, implicará na
desclassificação da proposta;
8.3. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazênado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;

8.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
8.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

7
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estar computado, todas as despesas gue incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da Íutura contratada;
8.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exigidas;
8.7. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitaçôes/Pregões, onde também encontram-sê
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento dâ mesma;
8.8. A Proposta de PreÇos lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE no 0í;
8.9. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução; Local
da execução; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade. A Preíeitura de Nova
Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informações sobre a qualidade e
caractêrística dos veículos, ofertados pelo licitante, através de diligências ou vistorias ln /oco.
Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os
equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas, transporte, salários, carga tributária,
alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despêsas
indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados nas Especificaçôes,
constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do objeto, licitado.

9. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
9.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificaçáo
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
9.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
9.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz.

9.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão

estar em nome desta.
9.3. Prazo de validâde dos documentos:
9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presêncial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

s

í0. DA HABILITAçÃO:
10.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇão de

certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I( - 86'250-000
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único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.212t1991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contríbuiçôes devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade íiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de certidão Negativa de Débito ou certidáo positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
í0.í.3. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de certidão Negãtiva de Débito
ou certidão Positiva com eÍeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei,

1 0.'l .4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
1 0.'1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
1 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de 1943.

10.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
10.3.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente lacataçáo. Náo serão aceitos atestados de empresas
que pertençam ao mesmo grupo empresarial;
10.3.2. Cópia do Certiíicado de registro e Licenciamento do veículo (CRLV);
10.3.3. Cópia do Certificado de Registro da êmpresa no DER - Departamento de Estradas e
Rodagem;
10.3.4. Cópia da apólice de seguro do veículo e seguro de passageiros, podendo aquele
englobar este.

1 0.4. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENÍAR:
10.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art.7"
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do at'.. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esÍeras, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.
10.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser

utilizado o modelo do ANEXO Vlll.
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10.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO ECONÔMIGO.FINANCEIRA:
10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da
data marcada para início da disputa.
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íI. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
í1.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão rêcebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessáo e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
1'1.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 7.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.
11.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.
11.5. A desclassificaçáo da proposta do licitante importa preclusáo do seu direito de

participar da fase de lances verbais.
11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evtdentes erros formais.

1 1 .6. 1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal

presente à Sessão do Pregão Presencial;
1'1.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO,

l0

10.4.4. Declaração de não pãrentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

í0-5. Os documentos de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgâo de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.
í0.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
correspondente.
10.7. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
10.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, quanto à regularidade fiscal,
poderão sanear defeitos constatados na habilitação apenas se apresentarem na sessão
todos os documentos previstos neste Capítulo, mesmo que contenham algum vício.
10.10. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos
expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 03
(três) meses contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário
estabelecida neste Edital.
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1'1.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorizaçáo de fornecimento.
11.6.5. Havendo dÍvergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
í í.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por lote, será
realizado sorteio para determinaÇão da ordem de oferta dos lances.
1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor.
1í.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes deíinidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos.
11.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 5 % (cinco por
cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentâdo pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
1 I .13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos Iances.
'11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preÇos

praticados no mercado.
í1.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.
1 1 .16. O critério de iulqamento será o de MENOR PRECO POR LOTE. apresentado em

oroDosta ou lance verbal. sendo conside rada vencedora do item a licitante oue
apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor oreco e ainda. estiver com sua
documentacão válida, satisfazendo os termos deste edital e anexos
11.17. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e
item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital
'l 1.18- Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

1 'í . í 9. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9. í 7.

11.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atênda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.
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11.21. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço vier a ser desclassiÍicada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de Iances entre os licitantes.
11.22. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eíeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 8.13 deste êdital.
11.23. O ptazo paru a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar a
documentação de regularidade fiscal sem defeitos será de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período mediante prévia justificativa da proponente, devidamente aceita pelo
Pregoeiro, contados da data de término do prazo de recursos ou da comunicação da decisão
do Pregoeiro acerca de eventuais rêcursos interpostos.
11.24. A permanência do(s) defeito(s) na documentação após o prazo máximo estabelecido,
implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital.
í 1.25. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
í í.26. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conÍorme estabelecido no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item í0 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
11.27. No prazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
ajustados.
11 .27 .1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)

valo(es) consignado(s) na proposta inicial.

11.27 .2. O descumprimento do contido no item antêrior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.
11.28. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda iacrados, aos participantês, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.
11.29. Havendo suspensáo dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mÍnimo de 02

(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,

ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se

ausentaram após abertura da sessão.
1 1.30. A licitante que tiver sua proposta desclassiÍicada, e não manifestar a intenção de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

1 1.31 . O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva do obleto licitado. Após
inutilizará os mesmos.
11.32. Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12. 1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por
lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaÇôes constantes deste
Edital.
12.2. O oblelo deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cu.1a proposta for
considerada vencedora-
12.3. Após a declaração dos classiÍicados e não havendo manifestaÇão dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.í. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.
13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.
13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro seráo conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 17lO7l2OO2, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao(ônsb. pr.qov. br e encaminhâdo por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciaÇão e decisáo, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
13-3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

lvlunicípio de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site

www. nsb- Dr.oov. br
13.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS

14.'1 . Após a homologação do resultado da licitação e âdjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xl) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transÍerência ou cessão da Ata de Registro de

PreÇos a terceiros.
14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter

participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta

final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não
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atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo prêço e condições
da primeira colocada, sendo o fornecimento do objeto nas condições previstas neste edital
e seus anexos.
14.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela PreÍeitura-
14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiÇões da Ata dê
Registro de Preços, náo rêtirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidâs no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.
14.6. No caso de solicitação de revisão de preÇo por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composrção do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.
14.7. Sêndo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame Iicitatório.

14.8. A deliberaÇão de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

15. DAV|GÊNCIA
í5.í. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

16. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, passando a substituí-los

os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de PreÇos;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2- Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preÇos, ê assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

17. DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENOIDAS

1 7. I . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - li rtacao sb. t' ov.br - rv's.rv.nsb. I r,.br
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17. í . I . Assumir inteira responsabiíidade pelo serviço que prestar, de acordo com as
especificaÇões constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;
1 7.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17 .2.1. Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes deste Edital;
17.2.2. Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
17.2.3- Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administraçáo da Prefeitura.

í8. DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
18.í. A Prestação dos serviços será parcelada, de acordo com as necessidades a Secretaria
Municipal de Assistência Social;
18.2. Os serviços deverão ser prestados com veÍculos apropriados para transporte de
passageiros, podendo ser utilizado mais de um veículo para atender à quantidade prevista
de passageiros;

18.3. A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que
será utilizado na prestação dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138
e 329 do CTB;

18.4. Poderão ocorrer viagens em qualquer dia da semana;
18.5. Os trajetos, dias e horários serão definidos pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e informados a Beneficiária da Ata com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
18.6. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,
principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;
18.7. As despesas referentês a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da
empresa Beneficlária da Ata.

,I9. DO REGEBIMENTO
'19.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
'1 9.1 .2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alÍnea "b", do dispositivo legal
supracitado.
19.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação deíinitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,
relatórios ou outros documentos que se fizerem necessários.

20. DO PAGAMENTO
20.1. Em até 30 (trinta) dias após a prestaÇáo dos serviços, mediante apresentação da nota
íiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",

"b" e "c" do parágrafo único do artigo í 1 da Lei Federal n.' 8.21211991 , às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuiÇões devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação.1unto ao FGTS.
20.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

PREFEITURA [,1UNICI PAL 33
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20.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
20.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

21. DO VALOR

21.1. O valor total estimado para esta licitação será de Rg ,lO.24O,OO (dez mil, duzentos e
quarenta reais), conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo
com o previsto no Art. 65 da lei 8.666i93.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem â proposta, Íorem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de PreÇos, náo cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a
critério da Administraçáo, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - Impedlmento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll- Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de í0% (dez por cento) do valor estimado da contrataçâo, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçáo Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perãnte a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
22.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçõês, a contar da intimação do ato.
22.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

22.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções.
| - Advertência;
fl - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do í.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - ttilulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contrataÇão, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
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22.5. Ém qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
22.6. A aplicaçào das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração.

23. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

23.'1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
23.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
23.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercÍcio dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
23.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.
23.6. Para agilizaçáo dos trabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentaçáo: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para conlatos.
23.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação,
b) alteradas as condiçôes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 21 da Lei

8.666/93.
24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

24.1 . ANEXO I - Termo dê Referência;
24.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

24.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

24.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;

24.5- ANEXO V - Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

24.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor,
24.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
24.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçáo de Fatos lmpeditivos;
24.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
24.1 0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
24.'l í. ANEXO XI - Modelo de Ata de Registro de Preços;

25. DO FORO
25.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação.
Nova Santa Bárbara, 1710512018.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ti sb. f ov.br - wwrv.n sb.pr.gqv-h
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PREGÃO PRESENCIAL N'38/2018 - SRP
Processo Administrativo n." 5í/20í8

í. Do Objeto e Valor Máximo

í.1. A presente licitação tem por objeto o registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação dos serviços de transportê, conforme especificações e
quantitativos abaixo relacionados.

1.2. O valor máximo global e de - R$ í0.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta reais).

2. ESPECTFTCAÇOES DOS pRODUTOS / pREÇO ESTTMADO:

3. DA EXECUç o Dos sERVrÇos
3.1. A Prestação dos serviÇos será parcelada, de acordo com as necessidades a Secretaria
Municipal de Assistência Social;

3.2. Os serviços deverão ser prestados com veículos apropriados para transporte de
passagêiros, podendo ser utilizado mais de um veículo para atender à quantidade prevista

de passageiros;

3.3. A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veÍculo que

será utilizado nâ prestaÇão dos serviços, que sâtisfaça as exigências previstas nos arts. 138

e 329 do CTB;

3.4. Poderão ocorer viagens em qualquer dia da semana;
35. Os trajêtos, dias ê horários serão definidos pela Secretaria Municipâl de Assistência

Social e informados a Beneficiária da Ata com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

3.6. Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei,

principalmente em relação à Fiscalização do INMETRO;
3.7. As despesas referentes a combustível e manutenção do veículo, correrão por conta da
empresa Beneficiária o'o*" 

r. TNF.RMAÇÕE' ADrcroNArs
19

LOTE: 1-Lote001
Unidade

1 7901 Contratação de serviços de
transporte de no mínimo 50
(cinquenta) passageiros, com
motorista por conta da empresa,
para viagens a sêrem realizadas
pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2.000,00 KM 5,12 10.240,00

TOTAL í 0.240,00

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwr,v.nsb.pr.gov.br

Nome do produto/serviÇo Quahtidade Preço
máximo por
quilometro

Preço
máximo
total
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4.'l Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.

ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 38/2018

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP38/20í8 ANEXO2 ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao b. .br - *rvrv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 38/2018

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
SOFTWARE M DIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGAO
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 38/2018

ANEXO lV- INSTRUÇOES PARA PREENCHTMENTO DE pROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável
para a digitação das mesmas.
Você receberá um executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nome
PP38/2018_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI
Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN
DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP38/20í8_ANEXO2_ARQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.
Abra o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO.
Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

j

Clique no botão -j--l

Lo* ln"ai*n*"ie-l

Qudtà, 30 d" L.E ro de 2Íff EqirdE s6t6riõ - w1,.r.êqiire..dn.h

,j [mirtão dê PÍopottd I
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E localize o arquivo PP38/20í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI.
Serão liberadas as opçóes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

,l

,§r.
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Clique no botão
Vai abrir a janela

Clique no botão
'Éj flepresentante

Abrirá a janela

lav BEÀsrL

fanom

§ r.*"LlBeFe'É'rêíie

UF

liã-

laeâÍlcà lrl- 348 lÍ-

NúíÉÍo' CoflDbtÍ'd{o

Crdaie'

ESPLANAÚA

CNPJ ' lnsc'bão Esràdual

a tísix

lJo.é Cmtador

Odàde

UF' CEP

lenl leszmllr -
Cál.,

ls9 sgr s9/99s99E

A!ên€lâ Nome

] -EE

lrsssrrsss

lnscição Múi*,d Nons do coíüàdol
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$ Dados do fornecedu I

Preencha os campos, lembrando que os campos com (-) são de preenchimento obrigatório.
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (t) são obrigatórios. Depois Íeche este
íormulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.
Clique na aba
Produtos/ServiÇos:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão \t+ lmpÍimií Êroposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

lfl Qravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Fàh;c€:

Qld€ UnM&

Pr.to Totd d, Lc'ter 3rrl,0m0

2'.€.Cúrl[ Fibí]r: i

Erúdade Ng Lir4ão Escíc,o

l- m15 T---rú€lPrder,rô Múiid de ltadã

Ld6 ftodut6Ádviç6 
I

varwLA zFL 5U71Sl

SIBVIÇO DE },{ÃO OÉ OBFÂ NAVTÂTUÊÁ DO COPI

]tün PAA

1,M UN

ü O'.Yd p,opcltã

? fmistão dê Propotla i- -.x,
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ATENÇAO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP38/2018_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN
DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar
em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8100 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

Prúpostà gravõdô em a:\Propo5tô,e51 !!!

:oKj

it
I
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresêntada fora do envelope)

ANEXO V

Pregão Presencial No 38/2018 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no..-.... e do CPF
..., declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no '10-520, de 17 de julho de

Local e data,

no

no.... -. -... -... -..................
conforme exigido pelo

2002.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

oecuRaçÃo euANTo Ao cumpRrMENTo AS NoRMAS RELATTvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial N'38/20í8 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado

(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data,

Assinâtura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 38/20í8 - SRP

(empresa)................... estabelecida na

CNPJ sob no .... .. .. .. .. ... .. .. -. .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidadê Pregão Presencial No 38/20í 8 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não íomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presenle

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE FATOS TMPED|T|VOS

Prêgão Presêncial No 38/2018 - SRP

A (empresa). estabelecida
na..

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N'38/2018 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniênte impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data, -.-....-..

Assinetura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa com sede na _, CNPJ n.o
representadape|o(a)Sr(a)-,GREDENclAo(a)Sr.(a)-

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no
para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara

em licitaçáo na modalidade Pregão Presencial No 38/20í 8 - SRP, para eventual
contratação de empresa para prestação dos serviços de transporte, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e
desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinature
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documêntos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de Íirma individual, o registÍo comercial;

b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresêntada fora do envelope)

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial N" 38/20í8 - SRP

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial N'38/20í8 - SRP, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em sêu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de FinanÇas,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Lêgal
Cargo
RG

CPF

nsb I ov.br

31

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br
00, x - 86.2s0-000

19



11{||,

PREFEITURA IvIUNICI PAL
5nNOVA SANTA BARBARA

ESTÁDO DO PARANA

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

REFERENTE ao pnecÃo pRESENCIAL No 38/20í8 - pMNSB

O UUNTCíp|O DE NOVA SaNtn eÁReARA, com personatidade jurídicâ de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 ,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu PreÍeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no . . . .. .. .. .. .. ... .. , doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N" 8.666 de 21/06193 e suas alteraçóes posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal n" 041i2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
aprêsentadas no Pregão Presencial No 38/2018 - SRP, homologada pelo Prefeito Municrpal
RESOLVE registrar os preÇos para contratação de empresa para prestação dos serviços de
transporte, conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscnto no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para
prestação dos serviços de transporte, conforme especificado no ANEXO l, que integra o
Edital de Prêgão Presencial No 38/20í8 - PMNSB, independêntemente de transcrição. O
Orgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos licitantes
vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação
especÍfica para contrataÇão de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de
condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. '15, § 4o, da Lei no

8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto n" 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA - OA UGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas deconentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - Íi nsb r sb r ov.br
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CLAUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá í2 (doze) meses, a contar da assinatura da
mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administraçáo
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4
do Decreto n" 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar o objeto referido
na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçáo
de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exrgências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funÇão da elevação

dos preços de mercado dos rnsumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penatidades

previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaÇão ou qualificação técnica exigida no processo

licatatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de PreÇos;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de PreÇo ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoâlmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GLÁUSULA sÉTIMA - DAs oBRIGAçÔes oa BENEFICIÁRIA DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu
efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da

JJ
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contratação que se verificarem defeitos resultantes dâ fabricaÇão, montagem ou ainda que
estejam em desacordo com as especificações deste Edital; Responder por todo o ônus
referente à execução do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da contrataçáo do objeto; Durante o
perÍodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando
o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o
Orgáo Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que os
danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRtcAçoes oo MUNtcipto
Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a execução dos serviços referente ao Pregão Presencial
N" 38/20í8;
- prestar as inÍormações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os serviços, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes
passadas pelo Orgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CLÁUSULA NONA _ DA AUToRIzAÇÃo pIRa PRESTAÇÃo DOS SERVIÇOS
A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso, pelo Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaÇões, sua retificação ou

cancelâmento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgâo requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93;

Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso il, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A

assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente

o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua coníirmação definitiva
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
A Prestação dos serviços será parcelada, de acordo com as necessidades a Secretaria
Municipal de Assistência Social;
Os serviços deverão ser prestados com veículos apropriados para transporte de

passageiros, podendo ser utilizado mais de um veÍculo para atender à quantidade prevista

de passageiros;

A Beneficiária da Ata deverá fornecer motorista habilitado de acordo com o veículo que será

utilizado na prestação dos serviços, que satisfaça as exigências previstas nos arts. 138 e

329 do CTB;

Poderão ocorrer viagens em qualquer dia da semana;

Os trajetos, dias e horários serão definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e

informados a Beneficiária da Ata com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Os Veículos devem estar dentro das normas de segurança exigidas por Lei, principalmente

em relação à Fiscalização do INMETRO;
As despesas referêntes a combustível e manutenção do veÍculo, correrão por conta da

empresa Beneficiária da Ata.
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condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços prestados,
relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

ctÁusula oÉclma SEGUNDA - Do pAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituÍdas a
título dê substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularizaçâo por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes â multas, indenizaçôes, encargos,
tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n'38/20í8 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneíiciária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correçâo monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS CoNDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que efetuar, de acordo com âs
especificaçóes constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta,

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;
A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto

contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da

Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

35

53

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:

' Advertência;
r Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso

de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa dê 0,3% (zero vírgula três por cênto) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento náo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100, X -86.250-000
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realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de .t 5 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicâdos oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa-
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.
Considerar-se-á ,justificado o atraso no atendimento somente nos seguinles casos.
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqúentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebrâção do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 2'1 de junho de '1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem dê classificação, parâ substituí-la em igual ptazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem preluízo da

aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - DAS DTSPOSIçÕeS rtUA|S
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 38/20't8 e as propostas dâs empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposiçóes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara,Paraná- E - E-mail - sb f ov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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PREFEITURA IVIUNICIPAL

NO SANTA BARBARA
ES] ÂDO IX} PÂRÂNÁ

PORT^RlÂ N.080n0t?

PRT,I:LITO }TUNICIPAL DE NOVÂ SANT.ii BÁRB.{R.A. Tc§oIvc. no
uso d lúgai§:

NOllÍiÂR

..\n.1" - A C.)missàu dc Prcgào, cofllposta pelos seguintes nrcnrhros

- Pregoeiro: llarco A tôoio dc Assis Nuncs (ll,'RC I.i}l I .506-92-SSPiPRi
- §uplenre: Môaica

- Equipc de Ápoio:

riâ Proeíça llaíins ds Conceiçáo - Cl/l{G n' 10..r50.207-5-SSP.'Pll

Cri§tinÀ l-üditk dos Sartils - CIIRG n'g l{{.2:7-2-SSP.rl}R;
- SupL'nÍe: l\laria .los llczende - CIIRC n' 9.170-714-1-S§P/PR.

- liluipe de Â6,io: P
- Suplente: ,Àogelilâ

lin!'Simerê Sotto - Cl/RG n' 9-257.282-o-SSPPR;
cire MÊrtirs Pereira - Ct/RG ü" 7.099.607-3-5SPll'R;

t. lo - Esta portaÍra entra ênl yigor nesta dÍtâ. revogâd&§ as dispílsições

Nova SaÍltâ Bárbara.07 dejuúode 2.017.

/zo'
/DÍic Kondo

l'retêito Municipal

Birh.lra. á - 9 - Edail lúilrcâorônsb.trr.sov.br - Sne - !atÉ!!!.DÍ-SO!-ú
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710512018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da Ata de Registro de

Preços do Pregão Presencial n' 38/2018, cujo objeto é o registro de preços para

eventual contratação de empresa para prestação dos serviços de transporte, em

atendlmento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elaine Cr tina L d Santos
Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Ce Ío,8 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.

Paraná - .tr.- - E-mails - lici tacaoÍDnsb.or.sov.br - g.rvw.nsb.pr€oLb{
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Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contraros

Ref. Processo licitatório * o5r/r8 - procedimento pregão presencial * q8/$.

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. o5y'r8, procedimento pregão presencial, destinado à

contratação de serviços de transportes, conforme requerido e fundamentado

pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

É o reiatório.

Antes da incursão no obieto central do presente paÍeceÍ,

cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo das disposições

do parágrafo único, art. 38, da Lei i.8.666/gl, a qual dispõe ser obrigatória a

aprowação das minutas do edital e anexos por parte da assessoria técnica

jurídica.

Esclarece-se que questões de cunho preliminar, tais como

a escolha da modalidade e a presença de documentação fundamental no certame

já forarn verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto âos

iÍrstÍumentos de vinculação do processo administrativo.

P ágina dez
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes nq zzz

Fone/Fax (o41) 3266-8rco
E-mail: pmnsb(ônsb.pr.qov,br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica, não

se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

tambérn ata) correspondem aos reclamos legais e principiológicos aplicáveis à

espécie.

Particularmente, a minuta do contrato (novamente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza em seus termos, constando, entre

outras, cláusulas que estabelecem: a) o obreto e seus carâcteres; b) o regime de

execução ou forma de fornecimento; c) preços e condições de pagamento; d)

prazos; e) direitos e deveres dos pactuantes; tudo de acordo com as disposições

do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/9.

Com

favorável à aprovação dos

prosseguimento do feito.

efeito, esta Procuradoria externa manifestação

instrumentos de vinculação, balizando, assim, o

É o p"."."r, salvo melhor intelecção,

Nova Santa-Bá rbar4 17 de maio de zor8,I
Gabriel Aláeida

Procuradoria J "4.ü59/

Página z de z
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Entidade Exeortorô MUNICÍPIO OE NOVA SÂNTÂ BÁRBARA

Ano* 2018

No licitàção/dispênsa/anexig,bilidade* 3S

P.egãc

Número editãYprôcessor 5U20lB

Mural de Licitaçõês Municipais

anismor intérna.iohài multilãtêrâls dê Úé

Vctni

6t

TCEPR

Detalhes processo licitatório

l.rodalidôde'

InstiluiÉo FinanceirÀ

Contmto de EmprestÍmo

CPÉ: 4271512958 (!Oqq4o

Sescrição Resumida do Objeto* Registro de preço para eventual mntrataÉo de empresa pâra prestãção d6
serviços de transpoate

Dota@ Orcamentáíia' 090010824403g020313390390000

1710512A18

Fc.mâ de AvàliÉo

DaLâ de Laíçamênto do Edital 17105/2018

Data da Abertura das Propostas 0206/2018 Dalã Reqistro

Data ReEisÍro

Pr@ máxiíÉ/Referência de pÍeço - : 10.240,00

R5*

Dôta dà Abertura das Propost s

Data Cancelamento

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/[runicipal/AMUDetalhesProcessocompra.aspx 1t1

I
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Nova Santa BáÍbara - PR, 17 de Maio de 2018 - Diário oíicial Eletrônim - Ediçao: 123912018 -l2l

Preço máximo: R$ 3.699,30 (três mil, seiscentos e novênta e nove rêais e trinla cêntavos).
lnformacõês Comolementarês: poderão ser obtidas em horário de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266{100, por Email: licitacao@nsb.pr.oov.br ou pelo slte
www.nsb.Dr.oov.br

Nova Santa Bárbara, í6/05/20í8.

Marco Antônio dê Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n'080/2017

objelo: Registro dê preços para êventual contÍatação de pessoas iurídicas prestadoras dê serviços de assistência à
saúde, para complementação do atendimento na área de enfermagem.
Tipo: Menor preÇo, por item.

Recebimento dos Envelopes: Até as 09h30min, do dia üU06/2018.
lnicio do Pregão: Dia 0{06/20í8, as l0h00min,
Preço máximo: R$ í08.700,00 (cento e oito mil e setecêntos reais).
lnformacões Comolementares: poderão ser obtidas em horário dê expediente na PreÍeitura l\,lunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à

^lua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.pr.oov.br ou pelo site

www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara, 16/05i2018.

- AV|So DE LTCTTAÇÃO

PREGAO ELETRONICO N" 37/20í8. SRP

objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fluídos de Íreio, graxas e óleos lubrificantes para manutenção
dos veículos da frota municipal.
Tipo: Menor preÇo, por item.

RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: das 08h00min. do dia 2í105/20í8 às 07h59min. do dia 05/06/2018.
ABERTURA DAS PRoPOSTAS: das 08h00min às 08h29min. do dia 05/06/2018.

tNíco DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 08h30min. do dia 05/06/2018.

1OCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
Preço máximo: R§ 62.479,84 (sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta ê quatro centavos).

lnÍormacóes Comolementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Emâil licitaca br ou oelo siten

www.nsb.Dr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 16 de maio de 2018

Marco Antônio dê Assis Nunes

Pregoeiro

Portarla n'080/2017

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO L N0 38/2018. SRP

Objeto: Registro de prêço para eventual contratação dê êmpresa paÍa prêstação dos serviços de transportê.

Tipo: Menor preÇo, por lote.

Recebimento dos Envelopes:Até às 09h30min. do dia 07/06/20í8.

lnicio do Pregão: Dia 07/06/2018, às í0h00min.
Preço máximo: R$ 10.240,00 (dez mil, duzentos e quarenta rêais).

DiáÍio OÍicial ElêtÍônico do Município de Nova Santa BáÍbara
Ruâ: Welkedo Eiuenco{rí de MoÍâes n' 222 - Cenlro

Fone/Fat: (43) 3266'81 00
E{n.ll: diaíioolioal@nsb.pr.oov.bí - Satê: trww.nsb.pÍ.gov.bí

www.líansparenqaparanâ.com.Mdoênsb re

Marco Antônio de Assis Nunês
Pregoeiro

Portaria n" 080/2017

- AV|SO DE LTCTTAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL NO 36/2018. SRP
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Nova Santâ Bárbara - PR, '17 de Maio de 20'18 - DiáÍio Oficial Eletónico - Ediçâo: 1239/2018 -l3l

lnformacôes Comolementares: poderão ser obtidas em horáÍio de expediente na Prefeitura Municipal dê Nova Santâ Báôara, sito à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email: licitacao@nsb.or.qov.br ou pelo site
www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara , 1710512018

Marco Antônio dê Assis Nunes

Pregoeiro

Portaria n" 080/2017

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N' 12 - 2OI8

O MLJMCÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA toma público que fará realizar, às l4h(X)min. horas do dia 07
dejunho do ano de 2018, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 - Centro, em Nova Santa Bárbara , Paraná, Brasil,
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do
objeto Objeto Quantiüde e unidade de medida Prazo de execução (dias) Sede Recape CBUQ 4.298,75 m2 90 A Pasta

Técnica com o inteiÍo teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@nsb.pr.gov.br. Informaçóes adicionais,
dúvidas e pedidos de esclârecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone (43) 3266-8114.

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2018.

Silvio Rosa de Lima
hesidente da Comissão de Licitação

Portaria n'010/2017

DECRETo N" 013/2018

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 962.978,30 (novecentos e sessênta e dois mil e novecentos e

setenta e oito reais e hinta centavos)e dá oukas providências.

O PreÍeito Municipalde Nova Santa Bárbara, no uso de suas atnbuiçoes legais e, de conÍormidade mm a Lei n0.886 de 15 de

maio dê 2018.

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto no mnente exercício financeiro, um credito adicional Suplementar da quantia de R$ 962.978,30

(novecentos e sessenta e dois mil e novecentos e setenta e oito reais ê trinta centavos) paÉ reforço de dotaçoes constantes do

^.orçamento programa, a sabeÍ:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS

001 - Secretaria lvlunicipal de Obras, do Trabalho e Geração de Émpregos

15.122.0070.2009 - Manutençao das Aüvidades da SecretaÍia Municipal de obras, do Trabalho e Geração de Emprêgos

803 - 4.4.90.52.00.00 737 - Equipamentos ê Material Permanente.....-....... 70.000,00

15.451.0090.1001 - PavimentaÉo de Vias Pub, Cons. de Meio-fi0, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais

S63 - 4.4.90.51.00.00 714 - Obras e Instala@es...................... ......... 33.612,90

003 - Departamênto de Agricullura

20.608.0180.2014 - Manutenção do Deparlâmento de Agncultura

1346 - 4.4.90.52.00.00 742 - Equipamentos e Material Permanente.....-......

1347 - 4.4.90.52.00.00 743 - Equipamentos e Matênal Permanente............

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - Fundo Municipal de Saúde

10.301 .0320.2025 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde

2710 - 4.4.90.52.00.00 000 - Equipamentos e Material Permanente.........................

Diário Oíicial ElelÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: Wallíedo Eillencourlde MoÍaos n'222-CenÍo

Fon€/Far: {4:}) 3266'81 00
E{all: diariooÍicíal@nsb.p..gov.bÍ _ Sltêl www-nsb pí gov.br

$,ww-trânspaíenciapaÍana-com.bí/cbensb

88.062,62
88.062,62

3.089,00
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PREFEITURA MUNICIPAL 6íl

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

ÁTA DE REUNI,íO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N' I E N" 2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCAL N'38/2018 - PROCESSO ÁDMINISTRATIVO N."
51/2018

Ata da sessão de recebimento e abeÍura dos envelopes no I e
no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n'38/2018 -
(PMNSB) - Registro de preço para eventual contratação
de empresa para prestação dos serviços de transporte.

Aos sete dias do mês de juúo do ano de dois mil e dezoito, as dez horas, no prédio da Prelêitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
Nova Santa Barbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do Pregoeiro Sr.

Marco Antônio de Assis Nunes, RG n" 1.331.506-92 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio,

Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG n" 9.144.227-2 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere Sotto,

RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Portaria n' 080/2017, paÍa proceder a abertura e
julgamenlo dos envelopes no 1 e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do

objeto do Pregão Presencial n'38/2018 - destinado ao registro de preço para eventual contratação

de empresa para prestação dos serviços de transporte. Aberta a sessão o Seúor pregoeiro informou
que nenhuma empresa se credenciou para o certame. Diante disso, o Pregoeiro resolveu dar como

DESERTA a presente licitação, informando que novo procedimento será realizado para se tentar a

referida contratação. Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu, Elaine Cristina Luditk dos

Santos, lawei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da

comissão de licitação e demais presentes.

Ma e Assis Nunes

Pregoeiro

Elaine tina ftkd s Santos

Equipe de apoio

Pollinv Simere Sotto

Equipe de apoio

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Ê(0u43) 326ê8100 C-N.P.J. 9i.5ó1.080i0001{0
Eflail: licitacao(Ansb.pÍ.oov.br Nova Sania BáÍbara - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

A Comissáo de Pregáo da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 07 de junho de 2018, as 10h00min, no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, reuniram-se para o

recebimento dos envelopes referente à licitação modalidade Pregão Presencial no

38/20í I, que tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de empresa

para prestaçáo dos serviços de transporte, porém nenhuma empresa se credenciou para

o certame. Diante disso, o Pregoeiro resolveu dar como DESERTA a presente licitação.

lnformo ainda que este já é o segundo processo licitatório em que se tenta a referida

contratação.

Resolve-se encaminhar ao Departamento JurÍdico para obter o parecer.

ova Santa Bárbara, 0710612018

E lai Cristina os Santos
ESLicita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 -Nova santa Bárbara

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.qov.br - www nsb.pr.gov.br

Esra»o oo peneNÁ

RESULTADO DE LtCtTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 38/2018 . SRP

C'
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PREFEITT'&A MT'NICIPÀ! DE NO\'À SÀrflSÀ BIÁRB;A3À
Av. Wal.fredo Bittencour.t de Moraes, 222, torlelO43J 3266-8100

cNPJ N-o 9 5 . 5 61 - 0 8 0 / 0 0 0 1- 6 0
E-mail: pmnsbGnsb - pr.gov-br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municj_pa1 de Licitações
Cont rato s

e

quê

não

a

Assunto: AnáIise final do pregão presencial n. 038-18

Cuida-se aqui em sintese de parecer
f inal- acerca do processo licitatório n. 051/18 - na

modafidade pregão presencial, destinado ao reqistro
de preços para eventuaf contratação de emprêsa para

prestação de serviços de transportes, de conformidade

com o que requerido e fundamentado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social-.

É o breve relatório.

Da Ieitura atenta
a licitação em tefa restou
acudiram interessados em

Administração Pública no obj eto

dos autos, viu-se
deserta, isto é,

contratar com

licitado.

â
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PREE.EITUB,A MT'NICIPÀI DE NO'I'À SÀIITÀ BÁRBÀR]à
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, FonelO43) 3266-81OO

cNPJ N.o 95.561.08 0,/ 0 001_ 60
E-mail: pmnsbGnsb.

E esse desinteresse, cabe dizer, não se

atribuj- aos dispositivos do edital de chamamento, vez
gue, salvo melhor 1uizo, não consta qualquer cfáusufa
ou condição que frustre ou incentive o desinteresse
de participação, o que seria, ainda, causa de

nulidade do instrumento de convocação.

Nessa atmosfera, há que se acrescentar
que o objeto da pretensão da Administração está
J-impido, e até s1m Ies, sendo serviços
transportes

pr, qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

euê, para Simone Zanotel lo,
de

o

especiafista em redação, análise e interpretação de

editais de licitação, está correto:

o objeto da licitação deve estar disposto
por meio de uma descrição suscinta e clara, ou

seja, que não deixe margem de dúvida a nenhum

interessado, e este possa formuLar sua proposta
sem maiores dif icul-dades. Por isso, é preciso
descrever minuciosamente o materiaT, serviço ou

obra a ser contratado, por meio de todas as

suas caracteristicas, a fin de que não sejam

necessárias compLementaÇões posteriores,
fembrando eaê, na maioria dos casos, essas

eventuais compLementações exiqem a devolução do

prazo de pubficidade da licitação, causando

atrasos nas atividades do órgão. (ZANOTELLO,

2. d"3

l
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PREFEITURA MT'NICIPÀÍ. DE NO\TÀ SÀ} TÀ BÁRBÀRJA
Av- Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone\043) 3266-8100

cNPJ N. " 95.561 .080/0001-60
E-mai1: sb0nsb. ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Simone. Manaro,aT de Redação, AttáLise
IaXezVJreXação de Edítais de Lieitação.
Paufo: Saraiva, 2008. p. 108)."

ê

São

Com efeito, e sê o interesse público
que motivou a busca pelo objeto ainda estlvel
presente, opino pela possibilidade de conclusão desta

licitação, e fica, por outro 1ado, desde já balizado,
com estei-o no art . 24 , inc. V, da l,e j- n. B .666 / 93, a

contratação simplificada (direta) do bem.

É o parecer, salvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 11 de junho de

2078.

Gabr da ilesus

ct -LPro cura or una c

Página 3 de 3
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PREFEITURA I\4UNICI PAL 'ti
NOVA SANTA BARBARA
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CHEK LIST

MODALTDADE: PREGÃO - REGTSTRO DE PREÇOS

1 ; elernôNrco pípRESENctAL

N. 3.{ ed{í

Rua walfredo Bitlencouí de Mordes n" 222, Centro, l-onc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Brârbara Paraná E-mail - ligi!êgêE0!:b{fgatlh - www.nsb-pr.gov.br

22

ESPECIFICA o DOC OBS.
1 Ca ado rocesso /
2 Ofício da secretaria solicitando I
3 P refe ito edindo abertura do rocesso Ítu
4 o mêntos estimativa de )11

Licita ão à Contabilidade
6 Contabilidade à Licita o

Pedido de ParecerLicita ão ao Jurídico

tI Autoriza o do Prefeito ara abertura
10. Resumo do Edital
11. Edital com leto u
12. Pedido de Parecer Jurídico do edital
'13. Parecer Jurídico Edital ! Y.

14. Publicaçôes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União

0k

15. t
16. Documentos de Credenciamento
17. Pk"
18. Documentos de habilita o I

19. ul amento
Pro osta final das em resas vencedoras

21 . Resultado da Licita oLicita ão ao Jurídico
Parecer Jurídico Jul amento

oLicita aHomoloo ao Prefeito
24 Homol o do Prefeitoa
25 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico
zô.
27.

28
29. Se houver aditivo:
30 Ofício da secretaria solicitando aditivo
31 Termo aditivo

Publicaçâo do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade
ional/ Diário Oficial do MunicÍR to

NO

t/l

preços)
5. (Pedido de dotacão) t/t

(Resposta dotaçáo)

Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade)
li tlo

I orzl

\ií

Publicação Mural de Licitação (ÍCE)
U{

Propostas de Preco

Ata de abertura e
20.

I

I

l!

VíT

I

23.

I

IAta de Reqlstro de Preços
Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal 

I

A Cidade Reqional/ Diário Oficial do Município) i

Licitação ao Fiscal da ata encaminhado cópia assinada I

I

I

32.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÂRÀNÁ

TERMO DE ENCERRÀMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N" 38/2018

Aos I I de juúo de 2018, lavrei o presente termo de encerramento do processo
licitatório de Pregão presencial n" 38/2018, registrado em 1710512018, que tem
como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do no 01

ao n" 72, que corresponde a este termo.

Ekinc
Responsável pelo Setor de Lic es

Rua Walfredo BinencouÍt de MoÍaes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.3100, CEP - 86.25GO00 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - I§!!ae8a!§b.g8oyJ! - wwr,.nsb.or.gov.br

tlrl


